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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 608.588 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. LUIZ FUX
Julgamento: 20/02/2025
Publicação: 22/08/2025
RE 608588
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
GUARDA CIVIL. LEI DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Nº 13.866/2004, ART. 1º, I.
POLICIAMENTO PREVENTIVO E COMUNITÁRIO. ATRIBUIÇÕES. ART. 144, § 8º, DA CF.
SEGURANÇA PÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 656. ATUAÇÃO LEGISLATIVA
MUNICIPAL. LIMITES. ESTATUTO GERAL DAS GUARDAS MUNICIPAIS (LEI
13.022/2014). SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA (LEI 13.675/2018).
FEDERALISMO COOPERATIVO. ÓRGÃO INTEGRANTE DA SEGURANÇA PÚBLICA.
PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DOS MUNICÍPIOS PARA A CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO
DE GUARDAS MUNICIPAIS DESTINADAS À PROTEÇÃO DOS BENS, SERVIÇOS E
INSTALAÇÕES MUNICIPAIS. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. A competência
legislativa municipal estabelecida no artigo 144, § 8º, da Constituição Federal, segundo o qual ‘os
Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e
instalações, conforme dispuser a lei”, é o thema iudicandum sob julgamento. 2. In casu, impugna-se,
mediante recurso extraordinário, o acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que julgou
procedente a ação direta ajuizada pelo Ministério Público paulista, declarando a
inconstitucionalidade do inciso I do artigo 1º da Lei Municipal nº 13.866/2004, segundo o qual cabe
à Guarda Civil Metropolitana “exercer, no âmbito do Município de São Paulo, o policiamento
preventivo e comunitário, promovendo a mediação de conflitos e o respeito aos direitos
fundamentais dos cidadãos”. Em razão da declaração de inconstitucionalidade, o legislador local
deu nova redação ao texto, mantendo, em essência, seu sentido e alcance, nos seguintes termos: “I -
exercer, no âmbito do Município de São Paulo, as ações de segurança urbana, em conformidade
com as diretrizes e programas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana,
promovendo o respeito aos direitos humanos”. 3. A referida norma se revela compatível com a
Constituição da República, porquanto: (i) o conteúdo semântico do poder normativo conferido ao
legislador municipal se compatibiliza com a repartição constitucional de competências; (ii) as
Guardas Municipais atuam diretamente na área de segurança pública, por força do artigo 144 da
Constituição Federal; (iii) a atribuição de policiamento preventivo e comunitário à Guarda
Municipal não viola o pacto federativo, porquanto se insere em desenho normativo de cooperação
entre os entes em prol da segurança pública, dever do Estado. (A) O poder normativo conferido ao
legislador municipal deve se compatibilizar com a repartição constitucional de competências 4. A
segurança pública é incluída pela Constituição Federal no rol dos direitos fundamentais sociais (art.
6º) e sua concretização como dever do Estado e responsabilidade de todos, com vistas à preservação
da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio (art. 144). Em especial, no que se
refere expressamente às Guardas Municipais, a Constituição Federal faculta aos Municípios sua
criação, para proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei (§8º). 5. A
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delegação legislativa ao parlamento municipal, ao delimitar os contornos da norma, restringe o
controle sobre esse poder legislativo municipal, cujo limite e alcance constitui justamente a
Repercussão Geral reconhecida. Essa restrição decorre de que “o princípio da separação de poderes,
que embora não seja um princípio rígido, implica, no seu conteúdo essencial, a distinção entre
legislação e jurisdição” (MEDEIROS, Rui. A Decisão de Inconstitucionalidade. Lisboa:
Universidade Católica Editora, 1999. p. 495). 6. O desafio consiste em que a atividade jurisdicional
de análise da compatibilidade vertical das normas infraconstitucionais não permite que fatores
desconexos da realização dos valores constitucionais atropelem a força normativa da Constituição,
mas também não se deve esvaziar o poder de conformação do legislador, no espaço de
experimentalismo democrático e, no presente caso, das exigências da municipalidade. 7. As
vantagens do experimentalismo que decorre de um modelo descentralizado de federalismo foram
apontadas pelo Juiz Louis Brandeis, da Suprema Corte norte-americana, ao apelidar os governos
estaduais de ‘laboratórios da democracia’, conceito desenvolvido por Daniel Sarmento e Cláudio
Pereira de Souza Neto, ao destacarem que “ a aplicação de novas ideias ou arranjos políticos em
algum estado ou município precursor pode servir como teste” (SARMENTO, Daniel; PEREIRA
NETO, Cláudio Pereira de. Direito constitucional: teoria, história e métodos de trabalho. Belo
Horizonte: Fórum, 2012, p. 335). 8. Se a Constituição não realizou uma escolha categórica a
respeito das formas de atuação das guardas municipais, mas apenas estabeleceu balizas norteadoras
desse proceder e atribuiu sua concretização ao legislador local, não cabe ao Poder Judiciário
encampar visão juriscêntrica quanto ao tema, sobrepujando-se aos entendimentos exarados pelo
poder democraticamente eleito. 9. Sob esse prisma, descabe a conclusão pela existência de uma
decisão constitucional apriorística a respeito da forma pela qual o Município deverá,
necessariamente, ordenar a proteção de seu patrimônio. Além de contingencialmente atrelada aos
temores de cada região e tempo, a escolha do legislador municipal pela conduta mais apropriada
não prescinde de uma análise econômica e pragmática quanto às formas de atuação das guardas
municipais, que reverberam também o contexto específico do Município em que atuarão. 10. Ao
mesmo tempo, o Poder Judiciário não pode sonegar controle de constitucionalidade às normas
infraconstitucionais submetidas à jurisdição constitucional, máxime quando a abertura semântica
dos conceitos demanda, em sua aplicação prática, um estreitamento à luz dos demais preceitos
constitucionais, para maior atingimento dos fins estabelecidos. 11. A fim de reconduzir as normas
municipais aos interesses locais, as leis que instituem as suas respectivas guardas devem se adequar
tanto à finalidade constitucional de promoção da segurança pública, como às especificidades locais,
que restringem o poder legiferante municipal e, ainda, aos termos preconizados no § 8º do artigo
144 da Constituição. 12. No plano legislativo federal, o Estatuto Geral das Guardas Municipais (Lei
nº 13.022/2014) estabelece que incumbe às guardas municipais “a função de proteção municipal
preventiva, ressalvadas as competências da União, dos Estados e do Distrito Federal” (art. 2º). Ao
limitar o poder legislativo municipal aos interesses locais, a Lei nº 13.022/2014 contribui para
delimitar o espaço normativo do § 8º do artigo 144 da Constituição Federal, em respeito ao Pacto
Federativo. 13. A manutenção da ordem constitui atribuição dos órgãos de segurança pública,
embora a taxatividade do caput do artigo 144 da Constituição Federal não tenha o condão de
deslegitimar a atribuição concedida pelo Município às suas guardas com vistas à preservação de
seus bens, serviços e patrimônio. 14. In casu, o inciso I do artigo 1º da Lei Municipal nº
13.866/2004, na redação declarada inconstitucional pela Corte a quo, ao atribuir à Guarda Civil
Metropolitana de São Paulo o policiamento preventivo e comunitário, promovendo a mediação de
conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos, da mesma forma que o novo texto, ao
prever a atribuição de “segurança urbana”, não exorbitou os limites do poder normativo municipal,
porquanto expressamente ressalva que essa atribuição deve se exercer “no âmbito do Município de
São Paulo”. Ao atribuir à Guarda Municipal o policiamento preventivo e comunitário, bem como a
mediação de conflitos, o dispositivo legal não se distancia dos postulados constitucionais mas, antes,
promove sua concretização. (B) A atuação direta das guardas municipais na área de segurança
pública não viola a taxatividade do caput do artigo 144 da Constituição Federal 15. A
jurisprudência desta Corte assentou ser defeso ao constituinte estadual ou distrital ampliar o rol
constante do art. 144 da Constituição Federal, de modo a prever novos órgãos de segurança pública,
por se tratar de matéria de organização administrativa, cuja iniciativa se reserva ao Chefe do Poder
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Executivo local (ADI 1.182, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, DJe de 10/3/2006; ADI 2.819,
Rel. Min. Eros Grau, DJ de 2/12/2005). No mesmo sentido, quanto à taxatividade do rol de órgãos
de segurança pública, cito os precedentes que afastaram tal caracterização em relação ao Instituto-
Geral de Perícias do Rio Grande do Sul; ao Instituto Geral de Perícia de Santa Catarina e à Polícia
Científica do Paraná (respectivamente a ADI 2827, Relator Min. Gilmar Mendes, Pleno, DJe
06/04/2011; ADI 3469, Relator Min. Gilmar Mendes, Pleno, DJe 28/02/2011; e ADI 2575, Relator
Min. Dias Toffoli, Pleno, DJe 16/11/2020). 16. O distinguishing quanto ao presente caso se faz
necessário, porquanto as guardas municipais encontram supedâneo constitucional no artigo 144, §
8º, da Constituição Federal, inserido no Capítulo da Segurança Pública. Ainda que não se insiram
expressamente no rol do caput do artigo 144, as guardas municipais atuam na promoção da
segurança pública, conquanto dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, em caráter
colaborativo, naquilo que pertine à esfera da municipalidade. 17. Nesse sentido, este Plenário, por
maioria, julgou parcialmente procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 5948 e 5538 e
improcedente a Ação Declaratória de Constitucionalidade 38, declarando inconstitucionais
dispositivos do Estatuto de Desarmamento (Lei 10.826/2003) que proibiam ou restringiam o uso de
armas de fogo por integrantes de guardas municipais conforme o número de habitantes das cidades.
Ao autorizar que todos os integrantes de guardas municipais do país tenham direito ao porte de
armas de fogo, o voto condutor ressaltou que “não há dúvida judicial ou legislativa da presença
efetiva das guardas municipais no sistema de segurança pública do país” (ADI 5538, Relator:
Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgado em 01/03/2021, DJe 18-05- 2021). 18. Em sentido
análogo, o Plenário desta Corte, no julgamento da ADPF 995, declarou inconstitucionais todas as
interpretações judiciais que excluam as Guardas Municipais da condição de integrantes do Sistema
Único de Segurança Pública. 19. Finalmente, no Recurso Extraordinário 846.854, o Plenário
reconheceu que as guardas municipais executam atividade de segurança pública essencial ao
atendimento de necessidades inadiáveis da comunidade, sendo essa a razão pela qual não lhes cabe
o exercício do direito de greve (RE 846.854, Relator: Luiz Fux, Relator p/ Acórdão: Alexandre de
Moraes, Tribunal Pleno, DJe 07-02-2018). A Corte, ao estender às Guardas Municipais a tese
firmada no Recurso Extraordinário 654.432, segundo a qual “o exercício do direito de greve, sob
qualquer forma ou modalidade, é vedado aos policiais civis e a todos os servidores públicos que
atuem diretamente na área de segurança pública”, aplacou qualquer controvérsia sobre as entidades
atuarem nessa área. 20. Esse reconhecimento não significa que o Município, ao relacionar a
proteção de seu patrimônio à eventual mediação de conflitos, confere à Guarda Municipal a mesma
competência dos órgãos incumbidos do exercício da segurança pública. A legitimidade
constitucional da lei municipal em questão apoia-se na circunstância relevante de que a Guarda
Municipal exerce atividade essencial relativa à segurança pública. 21. In casu, o policiamento
preventivo e comunitário, bem como o termo correlato “segurança urbana”, de que trata o inciso I
do artigo 1º da Lei Municipal nº 13.866/2004, impacta diretamente o setor de segurança pública,
sem equiparar a Guarda Municipal aos órgãos policiais previstos no art. 144 da Constituição,
porquanto inserida no exercício específico do poder de polícia municipal. 22. A Guarda Municipal
paulista, no bojo das atribuições instituídas pela lei municipal, assume o relevante papel de
autoridade estatal, servindo de referência para direcionamento das principais reivindicações da
comunidade. 23. A atividade se aproxima de outras tantas que, dentro de suas esferas de atuação, os
Municípios determinam sejam exercidas pela Guarda Municipal, em vez de as exercerem
diretamente. Deveras, o exercício do poder de polícia, no âmbito das competências municipais e
para as finalidades constitucionalmente previstas no art. 144, § 8º, pode ser cumulado com diversas
outras funções, típicas ou não de segurança. 24. In casu, conceder menos poderes à Guarda
Municipal poderia comprometer a eficiência da tutela do patrimônio, bens e serviços municipais,
bem como do direito fundamental à segurança pública, esvaziando a proteção constitucional. Esse
alerta se coaduna diretamente com as transformações que Gustavo Binenbojm, sob uma perspectiva
inovadora, identifica o instituto do poder de polícia, abrangendo, a um só tempo, o giro pragmático
e o giro democrático-constitucional (BINENBOJM, Gustavo Poder de Polícia Ordenação
Regulação, Transformações Político-Jurídicas, Econômicas e Institucionais do Direito
Administrativo Ordenador Editora Fórum: Belo Horizonte, 2016, p.329). 25. Nesse cenário
normativo e jurisprudencial, o policiamento preventivo e comunitário e a atuação na segurança
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urbana pela Guarda Municipal Metropolitana configura exercício de poder de polícia do Município
de São Paulo, especialmente relevante para a segurança pública, assim como a mediação de
conflitos com vistas à proteção dos bens públicos, ainda quando realizada ostensivamente, que se
direciona à concretização do interesse coletivo, da paz e da ordem, mediante prevenção e repressão
a comportamentos potencialmente nocivos aos interesses locais. (C) As atribuições da Guarda
Municipal se inserem no federalismo de cooperação em prol da segurança pública 26. A Federação
se caracteriza por aglutinar, dentro de um mesmo território, diversos centros dotados de capacidade
política. Em linhas gerais, o federalismo é um arranjo institucional que envolve a partilha vertical
do poder entre várias entidades políticas autônomas, que coexistem no interior de um único Estado
soberano. Trata-se de um modelo de organização política que busca conciliar a unidade com a
diversidade. 27. No federalismo cooperativo contemporâneo, a atuação dos entes federados na
busca por soluções aos problemas sociais alicerça-se num modelo de parceria e colaboração, mercê
de “no exercício de suas competências constitucionalmente determinadas, deve a União preservar a
autonomia dos Estados-Membros e dos Municípios, dever que decorre do próprio princípio
federativo. De igual modo, a ação dos Estados e Municípios é orientada pelo dever de fidelidade [à
federação (Bundestreue)] e de cooperação para com a realização dos objetivos da República”
(MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional.
São Paulo: Saraiva, 2017). 28. O caráter colaborativo das guardas municipais com os demais entes
que atuam na segurança pública evidencia-se no Estatuto Geral das Guardas Municipais, editado
com o manifesto propósito de disciplinar o artigo 144, §8º, da Constituição Federal. Em seu artigo
5º, parágrafo único, estabelece que “a guarda municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente
com órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de congêneres de
Municípios vizinhos”, sendo que, quanto às ocorrências emergenciais ou flagrante delito, deve a
Guarda Municipal “prestar todo o apoio à continuidade do atendimento” no órgão descrito nos
incisos do caput do artigo 144 da Constituição Federal. 29. No mesmo sentido, a Lei nº 13.675, de
11 de junho de 2018, que disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela
segurança pública nos termos do §7º do artigo 144 da Constituição Federal, institui o Sistema Único
de Segurança Pública, integrado pelas guardas municipais, segundo previsão legal autônoma e
expressa, em que ainda estabelece a atuação cooperativa, sistêmica e harmônica de cada integrante.
30. A intenção do texto normativo objeto do presente recurso foi concretizar a cooperação entre os
entes federativos no que se refere à segurança pública, respeitadas as competências e a taxatividade
do rol de órgãos de que trata o art. 144 da Constituição Federal. 31. A possibilidade de atribuição de
policiamento preventivo e comunitário às guardas municipais há de ser vista como um importante
instrumento federativo à disposição dos Municípios no combate à insegurança e à depredação do
patrimônio público, cuja atuação, em vez de reduzir a autonomia do Estado-membro, desenvolve-se
de forma cooperada entre os entes federados, na busca constante pela efetividade do direito
constitucional à segurança. 32. In casu, a Lei 13.886/2004, do Município de São Paulo, objeto da
controvérsia ora em debate, foi editada pelo ente municipal para fixar atribuições da Guarda Civil
Metropolitana, como parte integrante do esforço empregado pelas diversas esferas do Poder Público
brasileiro para fazer frente aos preocupantes índices de criminalidade e violência presentes no
território nacional, não havendo que se cogitar de violação ao pacto federativo ou usurpação de
competência. 33. Ex positis, VOTO PELO PROVIMENTO do recurso extraordinário com
repercussão geral, a fim de declarar a constitucionalidade do artigo 1º, inciso I, da Lei 13.866/2004
do Município de São Paulo, tanto em sua redação original como na redação dada pela Lei
14.879/2009, fixando-se a seguinte tese: “É constitucional, no âmbito dos municípios, o exercício
de ações de segurança urbana pelas Guardas Municipais, inclusive policiamento ostensivo e
comunitário, respeitadas as atribuições dos demais órgãos de segurança pública previstos no art.
144 da Constituição Federal e excluída qualquer atividade de polícia judiciária, sendo submetidas
ao controle externo da atividade policial pelo Ministério Público, nos termos do artigo 129, inciso
VII, da CF. Conforme o art. 144, § 8º, da Constituição Federal, as leis municipais devem observar
as normas gerais fixadas pelo Congresso Nacional” .
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, sob a Presidência da Senhor Ministro Luís Roberto Barroso, na conformidade da ata de
julgamento e das notas taquigráficas, por maioria, apreciando o tema 656 da repercussão geral, em
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dar provimento ao recurso extraordinário, a fim de declarar a constitucionalidade do artigo 1º,
inciso I, da Lei 13.866/2004 do Município de São Paulo, tanto em sua redação original como na
redação dada pela Lei 14.879/2009, vencidos os Ministros Cristiano Zanin e Edson Fachin, que
julgavam prejudicado o recurso extraordinário. Foi fixada a seguinte tese: "É constitucional, no
âmbito dos municípios, o exercício de ações de segurança urbana pelas Guardas Municipais,
inclusive policiamento ostensivo e comunitário, respeitadas as atribuições dos demais órgãos de
segurança pública previstos no art. 144 da Constituição Federal e excluída qualquer atividade de
polícia judiciária, sendo submetidas ao controle externo da atividade policial pelo Ministério
Público, nos termos do artigo 129, inciso VII, da CF. Conforme o art. 144, § 8º, da Constituição
Federal, as leis municipais devem observar as normas gerais fixadas pelo Congresso Nacional".
Tudo nos termos do voto do Relator. Ausente, justificadamente, a Ministra Cármen Lúcia.
DECISÃO: Após a leitura do relatório e a realização das sustentações orais, o julgamento foi
suspenso. Falaram: pelos amicus curiae Sindicato dos Guardas Civis Metropolitanos de São Paulo –
SINDGUARDAS-SP e Federação Nacional de Sindicatos de Servidores das Guardas Municipais –
FENAGUARDAS, o Dr. Wilson Klippel Cicognani Júnior; pelo amicus curiae Associação Nacional
de Guardas Municipais do Brasil – AGM BRASIL, o Dr. Eduardo Pazinato da Cunha; pelo amicus
curiae Sindicato dos Servidores da Guarda Municipal de Curitiba – SIGMUC, o Dr. Roberto Eurico
Schmidt Júnior; pelo amicus curiae Grupo de Atuação Estratégica das Defensorias Públicas
Estaduais e Distrital nos Tribunais Superiores – GAETS, o Dr. Rafael Muneratti, Defensor Público
do Estado de São Paulo; e, pelo amicus curiae Associação de Oficiais da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros Militar de Santa Catarina Capitão Osmar Romão da Silva – ACORS, o Dr. Elias
Miler da Silva. Presidência do Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário, 23.10.2024.
DECISÃO: Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), que dava provimento ao recurso
extraordinário, a fim de declarar a constitucionalidade do artigo 1º, inciso I, da Lei 13.866/2004 do
Município de São Paulo, tanto em sua redação original como na redação dada pela Lei 14.879/2009,
e propunha a fixação da seguinte tese (tema 656 da repercussão geral): “É constitucional a
atribuição às guardas municipais do exercício das atribuições de policiamento preventivo e
comunitário, diante de condutas potencialmente lesivas aos bens, serviços e instalações do ente
municipal, em cooperação com os demais órgãos de segurança pública, no âmbito de suas
respectivas competências”, o julgamento foi suspenso. Presidência do Ministro Luís Roberto
Barroso. Plenário, 24.10.2024.
DECISÃO: Após o voto do Ministro Dias Toffoli, que acompanhava o Ministro Luiz Fux (Relator);
do voto do Ministro Flávio Dino, que acompanhava o Relator, mas propunha a remissão na tese, de
forma expressa, à Lei n. 13.022/2014 e ao Decreto n. 11.841/2023; do voto do Ministro Cristiano
Zanin, que julgava prejudicado o recurso extraordinário, com propostas para futura fixação de tese;
e do voto do Ministro André Mendonça, que acompanhava o Relator dando provimento ao recurso,
mas aguardava para se manifestar sobre a tese em momento posterior, o julgamento foi suspenso.
Ausentes, justificadamente, os Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Cármen Lúcia e Nunes
Marques. Presidiu o julgamento o Ministro Edson Fachin, Vice-Presidente. Plenário, 12.12.2024.
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 656 da repercussão geral, deu provimento
ao recurso extraordinário, a fim de declarar a constitucionalidade do artigo 1º, inciso I, da Lei
13.866/2004 do Município de São Paulo, tanto em sua redação original como na redação dada pela
Lei 14.879/2009, vencidos os Ministros Cristiano Zanin e Edson Fachin, que julgavam prejudicado
o recurso extraordinário. Foi fixada a seguinte tese: “É constitucional, no âmbito dos municípios, o
exercício de ações de segurança urbana pelas Guardas Municipais, inclusive policiamento ostensivo
e comunitário, respeitadas as atribuições dos demais órgãos de segurança pública previstos no art.
144 da Constituição Federal e excluída qualquer atividade de polícia judiciária, sendo submetidas ao
controle externo da atividade policial pelo Ministério Público, nos termos do artigo 129, inciso VII,
da CF. Conforme o art. 144, § 8º, da Constituição Federal, as leis municipais devem observar as
normas gerais fixadas pelo Congresso Nacional”. Tudo nos termos do voto do Relator. Ausente,
justificadamente, a Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário,
20.2.2025.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.561 - DISTRITO FEDERAL
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Mín. Gilmar Mendes
Julgamento: 16/06/2025
Publicação: 01/08/2025
ADI 7561
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 1º, CAPUT; 3º, § 1º; 4º,
CAPUT E § 2º; 5º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 12.711/2012. COLÉGIOS MILITARES.
SUJEIÇÃO A REGIME JURÍDICO SUI GENERIS. INSTITUIÇÕES DE ENSINO DE
NATUREZA PÚBLICA, A DESPEITO DE CERTAS PECULIARIDADES. DESTINATÁRIOS
DA POLÍTICA PÚBLICA DE RESERVA DE VAGAS A QUE SE REFERE A LEI 12.711/2012.
POSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO DOS ALUNOS PROVENIENTES DE COLÉGIOS
MILITARES. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. I. CASO EM EXAME 1. Ação direta de
inconstitucionalidade proposta em face dos arts. 1º, caput; 3º, § 1º; 4º, caput e § 2º; e 5º, parágrafo
único, da Lei 12.711/2012, na redação dada pela Lei 14.723/2023, que preveem “reserva de vagas
para ingresso nas instituições federais de ensino superior e técnico de nível médio”. II. QUESTÃO
EM DISCUSSÃO 2. A questão em exame depende do enfrentamento das preliminares suscitadas no
sentido ( i) da impossibilidade de atuação do STF como legislador positivo; (ii) da
inadmissibilidade de exame, no controle concentrado, de questões fáticas; (iii) da necessidade de
análise da legislação infraconstitucional, o que denota a ocorrência de ofensa reflexa à Constituição
Federal. 3. A questão de mérito submetida à apreciação consiste em saber se é admissível que os
alunos egressos de Colégios Militares possam ingressar nas instituições federais de ensino superior
e técnico de nível médio nas vagas reservadas aos estudantes que tenham cursado integralmente o
ensino médio ou o ensino fundamental, respectivamente, em escolas públicas. III. RAZÕES DE
DECIDIR 4. Preliminar. Legislador positivo. Rejeição. A formulação do modelo tradicional de
controle de constitucionalidade, no qual se afirma que a atuação da Corte Constitucional se limita à
figura do legislador negativo, possui, em si mesma, uma certa inadequação, pois a declaração de
inconstitucionalidade faz surgir um modelo jurídico diverso na ordem jurídica, de modo que o
legislador negativo também é, em certa medida, legislador positivo. Além disso, as técnicas
decisórias intermediárias ampliaram o leque de possibilidades de formas de atuação desta Suprema
Corte no controle de constitucionalidade, que não mais se restringe à declaração de
inconstitucionalidade e, por consequência, nulidade da lei. Ademais, a preliminar confunde-se com
o mérito. 5. Preliminar. Análise de elementos factuais na jurisdição constitucional. Admissibilidade.
A avaliação da dimensão fática não é uma instância heterogênea à normatividade, mas, sim, etapa
necessária no processo de concretização da Constituição. Assim, como forma de interpretar os atos
normativos no tempo, integrando-os à realidade pública, tem-se acentuado a admissibilidade de
avaliação do contexto e dos elementos fáticos envolvendo a controvérsia constitucional submetida,
em abstrato, à Corte. Uma vez admitida a avaliação de elementos contextuais e factuais no controle
concentrado de constitucionalidade, se revela possível, com temperamentos, a instrução processual
em sede de controle normativo abstrato. Embora guarde certas particularidades em face do
procedimento comum ordinário, a jurisdição constitucional possui outros instrumentos – tais como
as audiências públicas e a designação de peritos (Lei 9.868/1999, art. 9º, § 1º) – para viabilizar a
apreciação dos juízos de natureza fática inerentes à fiscalização abstrata de constitucionalidade. 6.
Preliminar . Natureza reflexa da controvérsia . Não acolhimento. As alegações formuladas pela
requerente giram em torno não da inconstitucionalidade das normas em si mesmas, mas da
incompatibilidade com a Constituição Federal que circunda toda regulamentação subjacente. Assim,
é natural que, em contextos tais, se proceda a um exame global da legislação infraconstitucional,
para delimitação adequada do problema constitucional que se coloca. 7. Mérito. Julgamento da ADI
5.082/DF. Delimitação. No julgamento da ADI 5.082/DF, a Corte jamais acentuou que os Colégios
Militares não possuíam natureza pública, limitando-se a asseverar que tais instituições estão
submetidas a um regime jurídico sui generis, integrantes do Sistema de Ensino do Exército. 8.
Mérito. Definição de escolas públicas. A Lei 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional), ao dispor sobre a classificação das instituições de ensino, elenca as seguintes categorias:
( i) públicas, assim compreendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder
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Público (art. 19, I); (ii) privadas, assim compreendidas as mantidas e administradas por pessoas
físicas ou jurídicas de direito privado (art. 19, II); (iii) comunitárias, conforme dispuser a lei (art. 19,
III). A Lei 9.786/1999, por sua vez, evidencia que os Colégios Militares foram criados pelo Poder
Público e, embora possam ser financiados com receitas extraorçamentárias, são, em substância,
mantidos e, sobretudo, administrados pelo Poder Público, no caso, pelo Exército Brasileiro. 9.
Mérito. Excelência dos Colégios Militares. A qualidade do ensino não consubstancia fator eleito
pela legislação para efeito de enquadramento na política pública estipulada pela Lei 12.711/2012.
10. Mérito. Alteração promovida na Lei 12.711/2012. A Lei 12.711/2012, na redação dada pela Lei
14.723/2023, estabeleceu que os candidatos, inicialmente, concorrem às vagas destinadas à ampla
concorrência. Somente se não alcançada nota para ingresso por meio dessa modalidade, passam a
concorrer às vagas reservadas, de modo que os questionamentos já foram equacionados pela
legislação. 11. Mérito. Salvaguardas à preservação da política pública. A reserva de vagas operada
pela Lei 12.711/2012 é bipartida: ( i) 25% das vagas gerais são destinadas a alunos de escolas
públicas oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo (art. 1º, parágrafo
único); (ii) 25% das vagas gerais são remetidas a alunos de escolas públicas genericamente (art. 1º,
caput). O próprio legislador erigiu salvaguardas para impedir desvirtuamento da política pública,
assegurando a fidelidade aos seus objetivos constitucionais. IV. DISPOSITIVO 12. Pedido julgado
improcedente.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Plenária, sob a presidência do Senhor Ministro Roberto Barroso, na
conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em
conhecer da ação direta de inconstitucionalidade e, no mérito, em julgar improcedente o pedido
formulado na petição inicial, nos termos do voto do Relator. Brasília, Sessão Virtual de 6 a 14 de
junho de 2025.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta de inconstitucionalidade e, no
mérito, julgou improcedente o pedido formulado na petição inicial, nos termos do voto do Relator,
Ministro Gilmar Mendes. Falou, pelo interessado Congresso Nacional, o Dr. Mateus Fernandes
Vilela Lima, Advogado do Senado Federal. Plenário, Sessão Virtual de 6.6.2025 a 14.6.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

REFERENDO NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL 1.230 - GOIÁS
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. CRISTIANO ZANIN
Julgamento: 06/08/2025
Publicação: 13/08/2025
ADPF 1230 Ref
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO.
REFERENDO NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.
MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DE PROCESSOS. EQUILÍBRIO FISCAL. REVISÃO
GERAL ANUAL DE SERVIDORES. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO. REFERENDO DA
CAUTELAR. I. CASO EM EXAME 1. Trata-se de referendo de medida cautelar concedida em
arguição de descumprimento de preceito fundamental proposta Governador do Estado de Goiás para
questionar um conjunto de decisões judiciais prolatadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
que (i) versam sobre a concessão de diferenças salariais decorrentes do reconhecimento de
inconstitucionalidade e/ou ilegalidade dos parcelamentos promovidos pelas Leis do Estado de Goiás
nº 17.597/2012, nº 18.172/2013 e nº 18.417/2014; e (ii) em sede de cumprimento de sentença,

DIREITO CONSTITUCIONAL – DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
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rejeitam o argumento da inexigibilidade do título executivo judicial fundado em aplicação
inconstitucional das leis citadas. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A questão em discussão
consiste em saber se decisões de Tribunal de Justiça estadual que declaram a inconstitucionalidade
ou ilegalidade do parcelamento da revisão geral anual dos servidores públicos estaduais, e
determinam o pagamento de valores retroativos, violam preceitos fundamentais da Constituição
Federal relacionados ao equilíbrio e sustentabilidade fiscal, especialmente em face da jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal sobre o tema. III. RAZÕES DE DECIDIR 3. Estão configurados os
requisitos de urgência e aparência do direito para a concessão da medida cautelar, conforme
previsto no art. 5º da Lei nº 9.882/1999. 4. As Leis estaduais nº 17.597/2012, nº 18.172/2013 e nº
18.417/2014 buscaram conciliar o direito dos servidores com o equilíbrio econômico-financeiro das
contas públicas estaduais. O Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, ao julgar procedentes diversas
ações coletivas e determinar o pagamento de valores retroativos pela revisão geral anual, gerou um
impacto orçamentário-financeiro significativo, que pode comprometer a sustentabilidade do
orçamento estadual. 5. O equilíbrio fiscal é essencial para a implementação e manutenção de
importantes políticas públicas e a garantia dos direitos sociais, conforme reforçado pelo art. 164-A
da Constituição Federal e pela Lei Complementar nº 101/2000. A suspensão imediata de decisões
judiciais que comprometem o equilíbrio fiscal e afrontam diretamente o texto constitucional e a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é medida necessária para evitar danos financeiros de
grandes proporções às contas públicas do Estado. IV. DISPOSITIVO E TESE 6. Medida cautelar
referendada para, nos termos do art. 5º da Lei n. 9.882/1999, suspender o trâmite, no Tribunal de
Justiça do Estado de Goiás, de todos os processos e cumprimentos de sentença que versem sobre a
constitucionalidade das Leis estaduais nº 17.597/2012, nº 18.172/2013 e nº 18.417/2014, que
instituíram parcelamentos da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos estaduais
goianos, até o ulterior e definitivo julgamento do mérito da presente arguição pelo Supremo
Tribunal Federal. Jurisprudência relevante citada: RE 611.503/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe
19/03/2019; ADI 5560/MT, Rel. Min. Rosa Weber, Tribunal Pleno, julgado em 18/10/2019, DJe
4/11/2019; ADI 7633-MC-Ref/DF, Rel. Min. Cristiano Zanin, Tribunal Pleno, julgado em
07/10/2024, DJe 11/10/2024; ADI 7145-MC-Ref, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, Tribunal Pleno,
DJe 20/06/2022.
ACÓRDÃO: Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual do Plenário,
na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, referendar a medida cautelar postulada
para, nos termos do art. 5º da Lei n. 9.882/1999, suspender o trâmite, no Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás, de todos os processos e cumprimentos de sentença que versem sobre a
constitucionalidade das Leis estaduais nº 17.597/2012, nº 18.172/2013 e nº 18.417/2014, que
instituíram parcelamentos da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos estaduais
goianos, até o ulterior e definitivo julgamento do mérito da presente arguição pelo Supremo
Tribunal Federal, nos termos do voto do o Relator, Ministro Cristiano Zanin. Não votou a Ministra
Cármen Lúcia.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, referendou a medida cautelar postulada para, nos termos
do art. 5º da Lei n. 9.882/1999, suspender o trâmite, no Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, de
todos os processos e cumprimentos de sentença que versem sobre a constitucionalidade das Leis
estaduais nº 17.597/2012, nº 18.172/2013 e nº 18.417/2014, que instituíram parcelamentos da
revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos estaduais goianos, até o ulterior e
definitivo julgamento do mérito da presente arguição pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do
voto do Relator, Ministro Cristiano Zanin. Não votou a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, Sessão
Virtual de 27.6.2025 a 5.8.2025.
COMPOSIÇÃO: Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes,
Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André
Mendonça, Cristiano Zanin e Flávio Dino.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.598 - MATO GROSSO
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. ANDRÉ MENDONÇA
Julgamento: 03/06/2025
Publicação: 19/08/2025
ADI 6598
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL.
REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS. INICIATIVA PRIVATIVA PARA INICIAR PROCESSO
LEGISLATIVO. DESTINAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APREENDIDOS,
REMOVIDOS, DEPOSITADOS OU ABANDONADOS EM PÁTIOS DE RETENÇÃO.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO FEDERAL PARA DISPOR SOBRE DIREITO
PROCESSUAL E SOBRE TRÂNSITO E TRANSPORTE. LEI CRIADORA DE ATRIBUIÇÕES
A ÓRGÃO INTEGRANTE DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO
LOCAL. RESERVA DE INICIATIVA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 22, INCISOS I E XI, 61, §
1º, INCISO II, ALÍNEA “ E”, E 84, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. I. CASO EM EXAME 1. Trata-se de ação direta
de inconstitucionalidade proposta pelo Governador do Estado do Mato Grosso em face da Lei
estadual nº 11.062, de 16 de dezembro de 2019, que “dispõe sobre a destinação de veículos
automotores apreendidos, removidos, depositados ou abandonados em pátios de retenção públicos
ou privados e demais estabelecimentos ou propriedades, com ou sem identificação, sem qualquer
interesse de órgãos, entidades públicas ou privadas, bem como de seus proprietários”. 2. Alega-se
que a norma impugnada violaria os artigos 22, incisos I e XI, 61, § 1º, inciso II, alínea “e”, e 84,
inciso III, da Carta da República. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 3. A questão constitucional em
debate consiste em saber se ao dispor sobre a destinação de veículos automotores apreendidos,
removidos, depositados ou abandonados em pátios de retenção públicos ou privados e demais
estabelecimentos ou propriedade, a lei estadual questionada malferiu (i) o sistema constitucional de
repartição de competências legislativas; e (ii) a prerrogativa do Chefe do Poder Executivo para
apresentar, com exclusividade, projetos de lei na forma e nos casos especificados pela Lei Maior. III.
RAZÕES DE DECIDIR 4. Ao analisar a jurisprudência sedimentada pelo Supremo Tribunal
Federal em torno de controvérsias relacionadas à repartição de competências, seja de natureza
legislativa, seja de natureza administrativa, verifica-se que a Corte baliza as suas decisões tendo
como critério central o princípio da predominância do interesse (v.g. ADI nº 7.376/RN, Rel. Min.
Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 28/08/2023, p. 02/10/2023). 5. Buscando melhor sopesar os
conflitos verificados em relação a temas limítrofes, em épocas mais recentes a Corte tem
empregado, ainda, as regras hauridas do constitucionalismo norte-americano consubstanciadas na
necessidade de aferir, em dado caso concreto, (i) “se a lei federal ou estadual claramente” indica,
“de forma necessária, adequada e razoável, que os efeitos de sua aplicação excluem o poder de
complementação que detêm os entes menores (clear statement rule)” ou, se, alternativamente, na
ausência de indicação clara pela lei do ente federativo competente para legislar de forma geral sobre
a matéria, deve prevalecer (ii) “a presunção de que gozam os entes menores para, nos assuntos de
interesse comum e concorrente, legislarem sobre seus respectivos interesses (presumption against
preemption)” (v.g. ADI nº 3.110/SP, Rel. Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno, j. 04/05/2020, p.
10/06/2020). 6. Aplicando essas diretrizes hermenêuticas ao caso em exame, verifica-se que, a toda
evidência, a norma impugnada versa sobre matéria de interesse predominante da União, o qual
restou expressamente presumido, de forma absoluta, pela Lei Maior, em relação aos temas
indicados nos incisos do art. 22 da Carta, dentre os quais elencam-se “direito processual” (inciso I)
e, notadamente, “trânsito e transporte” (inciso XII). 7. Em reforço a tal conclusão, verifica-se que a
legislação federal incidente sobre o tema, o Código Nacional de Trânsito, disciplinou de maneira
exauriente o mesmo assunto, qual seja, a destinação de veículos automotores apreendidos,
removidos, depositados ou abandonados, conforme se verifica do teor do art. 328 do referido
diploma federal. 8. Especificamente em relação ao art. 2º do diploma estadual questionado, verifica-
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se ainda a maior pertinência da norma com o direito processual, sendo o mesmo assunto ali versado
disciplinado pelo art. 852, caput, e inciso I, do Código de Processo Civil e pelo art. 144-A do
Código de Processo Penal. Portanto, no particular, igualmente verificada a usurpação da
competência legislativa privativamente atribuída ao ente central pelo Poder Legislativo local. 9. Por
fim, identifica-se ainda afronta à reserva privativa de iniciativa de que dispõe o Chefe do Poder
Executivo para propor alterações legislativas que repercutam na organização e atribuições dos
órgãos da administração pública, entre os quais o Departamento de Trânsito – DETRAN. IV.
DISPOSITIVO 10. Ação direta conhecida e, no mérito, julgada procedente para declarar a
inconstitucionalidade da Lei estadual nº 11.062, de 16 de dezembro de 2019, do Estado de Mato
Grosso.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, na Sessão Virtual de 23 a 30 de maio de
2025, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em conhecer da ação
direta e, no mérito, julgar procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade da Lei estadual
nº 11.062, de 16 de dezembro de 2019, do Estado de Mato Grosso, nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta e, no mérito, julgou procedente
o pedido para declarar a inconstitucionalidade da Lei estadual nº 11.062, de 16 de dezembro de
2019, do Estado de Mato Grosso, nos termos do voto do Relator, Ministro André
Mendonça.Plenário, Sessão Virtual de 23.5.2025 a 30.5.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 1.092 -SERGIPE
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. ANDRÉ MENDONÇA
Redator(a) do acórdão:Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 16/06/2025
Publicação: 20/08/2025
ADPF 1092
EMENTA: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. LEI
COMPLEMENTAR 255, DE 15 DE JANEIRO DE 2015, DO ESTADO DE SERGIPE.
IMPUGNAÇÃO DE DECISÕES JUDICIAIS. ADMISSIBILIDADE.
INCONSTITUCIONALIDADE DO DIPLOMA NORMATIVO EM QUESTÃO.
INOCORRÊNCIA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. I. CASO EM EXAME 1. Trata-se de arguição
de descumprimento de preceito fundamental proposta em face de conjunto de decisões judiciais
proferidas pelas Turmas Recursais do Estado de Sergipe, que declararam a inconstitucionalidade da
Lei Complementar estadual 255/2015. 2. O requerente argumenta, em síntese, que o diploma
legislativo em questão não padece de vícios formais e materiais e que as decisões judiciais que
declaram a sua incompatibilidade com o texto constitucional transgridem o princípio da separação
dos poderes, motivos pelos quais postula a declaração de constitucionalidade da Lei Complementar
estadual 255/2015. 3. Fatos relevantes. O Governador do Estado de Sergipe encaminhou à
Assembleia Legislativa mensagem acompanhada de projeto de lei ordinária, que dispunha sobre “a
proibição da incorporação de vencimentos de cargo em comissão ou de adicional de função de
confiança à remuneração do cargo efetivo ou a proventos de aposentadoria”, tombado sob o PL
177/2014. O Chefe do Poder Executivo, ao apresentar as justificativas para o PL 177/2014,
assinalou que a jurisprudência do STF tem caminhado no sentido da inconstitucionalidade de
arranjos institucionais que veiculam em Constituição estadual reserva de lei complementar em
matérias para as quais o marco constitucional federal contenta-se com lei ordinária. Acentuou, ainda,
que o Tribunal de Justiça local, em diversas oportunidades, declarou a inconstitucionalidade de
disposições da Constituição do Estado de Sergipe que ampliavam o âmbito das matérias sujeitas à
reserva de lei complementar, inclusive do art. 60, § 1º, IV, do texto constitucional estadual. Por tais
razões, manifestou entendimento no sentido da desnecessidade de veiculação da matéria por meio
de lei complementar, bastando, para tanto, a modificação da legislação local via lei ordinária. 4.
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Fatos relevantes. A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, por sua vez, compreendeu que,
em razão do art. 60, §2º, da Constituição do Estado de Sergipe, segundo o qual uma lei
complementar somente pode ser alterada por ato normativo de igual natureza, fazia-se indispensável
a veiculação da matéria mediante lei complementar. Daí porque apresentou emenda modificativa
para mudar a natureza do projeto de lei (Emenda Modificativa 1 ao Projeto de Lei 177/2014). II.
QUESTÃO EM DISCUSSÃO 5. A questão em exame depende do enfrentamento de duas questões
preliminares suscitadas nos autos no sentido de que: ( i) não teria sido preenchido o requisito da
subsidiariedade; (ii) a superveniência da Lei Complementar estadual 338/2019 teria
consubstanciado o reconhecimento tácito da inconstitucionalidade da Lei Complementar estadual
255/2015. 6. A questão de mérito em discussão consiste em saber se a Lei Complementar estadual
255/2015 é constitucional, notadamente diante da circunstância de que, no curso do processo
legislativo, a natureza do projeto de lei de iniciativa privativa, originariamente encaminhado pelo
então Governador do Estado à Assembleia Legislativa, foi alterada, por meio de emenda
parlamentar, de projeto de lei ordinária para projeto de lei complementar. III. RAZÕES DE
DECIDIR 7. Preliminar. Requisito da subsidiariedade. Preenchimento. O Supremo Tribunal Federal
vem admitindo o cabimento de arguição de descumprimento de preceito fundamental contra
conjunto de decisões judiciais desde que ( i) demonstrado que inexistem outros meios processuais
ágeis e eficientes aptos a solucionar a questão, de forma homogênea; (ii) comprovado que tais
pronunciamentos jurisdicionais, de forma reiterada, descumpriram os preceitos fundamentais da
Constituição Federal, com potencialidade de comprometimento da sua efetividade. Na espécie, além
da impugnação de conjunto de decisões, o que se busca é o reconhecimento da constitucionalidade
da Lei Complementar sergipana 255/2015, de modo que a arguição de descumprimento de preceito
fundamental revela-se como único instrumento apto a solucionar, de forma homogênea, a alegada
ofensa aos preceitos fundamentais. 8. Preliminar. Superveniência da Lei Complementar estadual
338/2019. Ausência de prejudicialidade ou de reconhecimento de inconstitucionalidade da Lei
Complementar estadual 255/2015. A Lei Complementar estadual 255/2015, objeto de controvérsia
acerca de sua constitucionalidade, não foi alterada, tampouco revogada pelo diploma normativo
superveniente. A questão sobre a higidez constitucional da legislação sergipana de 2015 subsiste,
não sendo possível asseverar que a ulterior promulgação de lei com conteúdo semelhante signifique,
por si só, o reconhecimento da inconstitucionalidade da norma primitiva. 9. Mérito. Iniciativa como
primeira etapa do processo legislativo. Hipóteses excepcionais de iniciativa reservada. A
Constituição Federal, em algumas matérias, confia a determinados agentes políticos a prerrogativa
de iniciar o processo legislativo, prerrogativa essa estabelecida sempre em caráter excepcional, o
que evidencia o regime de direito estrito a que se submetem. Assim, a supressão tópica do poder de
iniciativa dos membros do Poder Legislativo, de suas comissões, bem assim dos cidadãos, no caso
de iniciativa popular, somente deve prevalecer diante de norma constitucional expressa e
inequívoca e, ainda assim, apenas no que seja rigorosamente necessário para afastar interferências
indevidas do Parlamento a campos que lhe são alheios. 10. Mérito. Poder de emenda no que diz
respeito aos projetos de lei de iniciativa reservada. Esta Suprema Corte desenvolveu critérios para
aferir a legitimidade das emendas inseridas em projetos de lei de iniciativa reservada: (i)
necessidade de pertinência entre a emenda proposta e o conteúdo do projeto de lei inicialmente
apresentado; (ii) proibição de emendas que impliquem aumento de despesa em projetos de iniciativa
privativa encaminhados pelo Chefe do Poder Executivo (CF, art. 63, I) e em projetos relativos à
organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos
Tribunais Federais e do Ministério Público (CF, art. 63, II). 11. Mérito. Projeto de lei de iniciativa
reservada. Alteração, por meio de emenda parlamentar, da natureza do projeto de lei ordinária para
projeto de lei complementar. Manutenção da essência do projeto de lei inicial. Possibilidade.
Atuação em conformidade com os limites do poder de emenda. Inexistência de
inconstitucionalidade formal. A Emenda Modificativa 1 ao PL 177/2014 limitou-se a transmudar o
projeto de lei ordinária em projeto de lei complementar, mantendo os termos do quanto
encaminhado pelo Governador do Estado, de modo que a atuação da ALESE está em absoluta
conformidade com o poder de emenda, uma vez que respeitou os limites formais e materiais
impostos pelo ordenamento jurídico, sem incorrer em vícios de iniciativa ou em extrapolação de
suas competências. 12. Mérito. Projeto de lei de iniciativa reservada. Alteração, por meio de
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emenda parlamentar, da natureza do projeto de lei ordinária para projeto de lei complementar.
Manutenção da essência do projeto de lei inicial. Possibilidade. Intenso diálogo institucional entre
os Poderes Executivo e Legislativo acerca da extensão do efeito. Inexistência de
inconstitucionalidade formal. O Governador do Estado, claramente, adotou entendimento de que o
efeito vinculante consubstancia a transcendência dos motivos determinantes, motivo pelo qual, por
considerar inconstitucionais as disposições do texto constitucional estadual que ampliavam o campo
da lei complementar, encaminhou projeto de lei ordinária. A Assembleia Legislativa, de outro lado,
perfilhou entendimento diverso, refutando a transcendência dos motivos determinantes, o que a
levou a compreender, ante a Constituição do Estado, indispensável a veiculação da temática em
projeto de lei complementar. Diante desse contexto, no qual existente ampla controvérsia a respeito
do sentido e do alcance do efeito vinculante inerente às decisões do STF, não se revela razoável,
levando em conta tais peculiaridades, consignar que a atuação da Assembleia Legislativa do Estado
de Sergipe desbordou do poder de emenda. 13. Mérito. Lei complementar versando sobre matéria
de lei ordinária . Possibilidade. Nada impede que lei complementar altere lei ordinária, sendo certo
que, nessa hipótese específica, a lei complementar é materialmente ordinária, não sendo possível
imputar-lhe vício de inconstitucionalidade formal. Assim, se o estatuto dos servidores públicos não
está englobado nas matérias reservadas à lei complementar, a sua modificação pode se dar tanto
mediante lei ordinária quanto por meio de lei complementar. IV. DISPOSITIVO 14. Pedido julgado
procedente, para declarar a constitucionalidade da Lei Complementar 255, de 15 de janeiro de 2015,
do Estado de Sergipe.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Plenária, sob a presidência do Senhor Ministro Roberto Barroso, na
conformidade da ata de julgamento, por maioria de votos, em conhecer da arguição de
descumprimento de preceito fundamental e, no mérito, em julgar procedente o pedido, para assentar
a constitucionalidade da Lei Complementar 255, de 16 de janeiro de 2015, do Estado de Sergipe,
nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes (Redator para o acórdão), vencidos os Ministros
André Mendonça (Relator), Dias Toffoli e Nunes Marques. Nesta assentada o Ministro Alexandre
de Moraes reajustou seu voto para acompanhar o Ministro Gilmar Mendes. Não votou a Ministra
Cármen Lúcia.
DECISÃO: Após o voto do Ministro André Mendonça (Relator), que conhecia da presente
arguição de descumprimento de preceito fundamental, para, no mérito, julgá-la improcedente,
reconhecendo a inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 255/2015 do Estado de Sergipe,
propondo, por fim, a fixação da seguinte tese: "Viola o art. 61, § 1º, da Constituição Federal, a
introdução de emenda legislativa em projeto de lei, cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder
Executivo, que altere a natureza da espécie normativa inicialmente proposta", no que foi
acompanhado pelo Ministro Alexandre de Moraes, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes.
Plenário, Sessão Virtual de 7.2.2025 a 14.2.2025.
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido, para assentar a
constitucionalidade da Lei Complementar 255, de 16 de janeiro de 2015, do Estado de Sergipe, nos
termos do voto do Ministro Gilmar Mendes (Redator para o acórdão), vencidos os Ministros André
Mendonça (Relator), Dias Toffoli e Nunes Marques. Nesta assentada o Ministro Alexandre de
Moraes reajustou seu voto para acompanhar o Ministro Gilmar Mendes. Não votou a Ministra
Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 6.6.2025 a 14.6.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.
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AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.553.296 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Mín. LUÍS ROBERTO BARROSO (Presidente)
Julgamento: 06/08/2025
Publicação: 14/08/2025
ARE 1553296 AgR
EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS.
CONCUSSÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DAS PROVAS
ILÍCITAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. I.
CASO EM EXAME 1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso
extraordinário com agravo interposto para impugnar acórdão que negou provimento ao recurso de
apelação defensivo e deu provimento ao ministerial, para “exasperar em 1/3 cada pena imposta aos
quatro policiais militares pela prática dos delitos de concussão, eis que reconhecida a continuidade
delitiva”. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Preenchimento dos pressupostos de admissibilidade
do recurso extraordinário com agravo. III. RAZÃO DE DECIDIR 3. A petição de agravo não trouxe
novos argumentos aptos a desconstituir a decisão agravada, a qual deve ser mantida pelos seus
próprios fundamentos. 4. Para dissentir do entendimento firmado pelo Tribunal de origem, seria
necessário analisar a legislação infraconstitucional aplicada ao caso, assim como reexaminar os
fatos e as provas constantes dos autos, ARE 1553296 A GR/SP2, procedimentos vedados neste
momento processual (Súmula 279/STF). IV. DISPOSITIVO 5. Agravo regimental a que se nega
provimento.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em conformidade com a ata de julgamento,
em Sessão Virtual, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do
Relator, Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 27.6.2025 a
5.8.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

AG. REG. NO HABEAS CORPUS 256.481 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a):Min. EDSON FACHIN
Julgamento: 06/08/2025
Publicação: 14/08/2025
HC 256481 AgR
EMENTA: DIREITO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO
DE DROGAS. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. CIRCUNSTÂNCIA
JUDICIAL DESFAVORÁVEL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. I. CASO EM EXAME 1. Agravo
regimental interposto contra decisão monocrática que negou seguimento ao habeas corpus em razão
de não se verificar ilegalidade na fixação do regime inicial de cumprimento de pena do agravante. II.
QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A questão em discussão consiste em saber se, no caso, haveria
ilegalidade na fixação do regime inicialmente fechado para cumprimento da pena imposta. III.
RAZÕES DE DECIDIR 3. A imposição do regime inicial fechado foi devidamente fundamentada
com base nas circunstâncias concretas do caso, o que afasta a alegação de constrangimento ilegal. 4.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a fixação de regime prisional mais gravoso

DIREITO PENAL – APLICAÇÃO DA PENA

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur537840/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur537840/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur537840/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur537744/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur537744/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur537744/false


Clipping de Jurisprudência – Agosto de 2025 – Escola Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima – ESDEP/RR
R

16

com base em circunstância judicial desfavorável (art. 33, § 3º, do CP c/c art. 42 da Lei 11.343/2006),
o que foi observado no caso concreto. IV. DISPOSITIVO 5. Agravo regimental não provido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda Turma
do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual de 27 de junho a 5 de agosto de 2025, sob a
Presidência do Senhor Ministro Edson Fachin, na conformidade da ata de julgamento e das notas
taquigráficas, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator. Brasília, 6 de agosto de 2025.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator, Ministro Edson Fachin. Segunda Turma, Sessão Virtual de 27.6.2025 a 5.8.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Gilmar Mendes (Presidente), Dias Toffoli, Edson Fachin, Nunes
Marques e André Mendonça.

AG. REG. NA RECLAMAÇÃO 78.851 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. LUIZ FUX
Redator(a) do acórdão:Min. FLÁVIO DINO
Julgamento: 06/08/2025
Publicação: 26/08/202
Rcl 78851 AgR
EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO.
SÚMULA VINCULANTE 26. EXAME CRIMINOLÓGICO. PROGRESSÃO DE REGIME.
FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA DA CORTE ESTADUAL. RECLAMAÇÃO PROCEDENTE.
AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I. CASO EM EXAME 1. Reclamação constitucional
ajuizada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo contra ato do Superior Tribunal de Justiça,
proferido em habeas corpus, que afastou a exigência de exame criminológico para fins de
progressão de regime prisional. 2. O requerente alegou desobediência à Súmula Vinculante 26 pelo
Superior Tribunal de Justiça ao impedir a realização de exame criminológico que havia sido
determinado por decisão judicial devidamente fundamentada, buscando a cassação do ato
impugnado e o restabelecimento da decisão que exigia o exame. 3. O juízo da execução penal
determinou a realização do exame criminológico para análise do requisito subjetivo da progressão
de regime, decisão mantida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em sede de habeas
corpus. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça concedeu a ordem em habeas corpus, dispensando
o referido exame, sob o argumento de que a decisão do Tribunal de Justiça carecia de
fundamentação concreta. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 4. A questão em discussão consiste em
saber se a decisão que dispensa a realização de exame criminológico para progressão de regime,
quando este foi determinado por decisão judicial com fundamentação concreta nas peculiaridades
do caso, configura desobediência à Súmula Vinculante 26 do Supremo Tribunal Federal. III.
RAZÕES DE DECIDIR 5. A Súmula Vinculante 26 autoriza a determinação de exame
criminológico para progressão de regime prisional, desde que haja fundamentação adequada. 6. No
caso, o juízo da execução penal, ao determinar o exame criminológico, e o Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, ao manter a decisão, apresentaram fundamentação concreta e idônea, baseada
na análise do histórico criminal do apenado, reincidência, gravidade dos delitos, longa pena a
cumprir e insuficiência do simples atestado de bom comportamento para aferir a assimilação da
terapêutica penal. 7. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, com base na Súmula
Vinculante 26, permite a exigência do exame criminológico quando a autoridade judiciária
competente o considerar necessário, mediante decisão adequadamente fundamentada nas
peculiaridades do caso, o que ocorreu na espécie. 8. Dessa forma, a dispensa do exame
criminológico pelo Superior Tribunal de Justiça, diante de decisões concretamente fundamentadas
tanto pelo juízo de primeiro grau quanto pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, violou a
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Súmula Vinculante 26. IV. DISPOSITIVO E TESE 9. Agravo regimental provido para julgar
procedente a reclamação, cassando o acórdão reclamado e restabelecendo a decisão que determinou
a realização do exame criminológico.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual da Primeira Turma, por maioria de votos, em dar provimento ao agravo
regimental, a fim de julgar procedente a presente reclamação para cassar o acórdão reclamado (HC
978.339/SP) e restabelecer a decisão proferida pelo Juízo do Departamento Estadual de Execução
Criminal (DEECRIM) da 5ª Região RAJ da Comarca de Presidente Prudente, nos autos nº 7001524-
78.2007.8.26.0482 (ID 2a27f2ce, fls. 19-21), tudo nos termos do voto do Ministro Flávio Dino e na
conformidade da ata de julgamento, vencido o Ministro Luiz Fux, Relator.
DECISÃO: A Turma, por maioria, deu provimento ao agravo regimental, a fim de julgar
procedente a presente reclamação para cassar o acórdão reclamado (HC 978.339/SP) e restabelecer
a decisão proferida pelo Juízo do Departamento Estadual de Execução Criminal (DEECRIM) da 5ª
Região RAJ da Comarca de Presidente Prudente, nos autos nº 7001524- 78.2007.8.26.0482 (ID
2a27f2ce, fls. 19-21), tudo nos termos do voto do Ministro Flávio Dino, Redator para o acórdão,
vencido o Ministro Luiz Fux, Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual de 27.6.2025 a 5.8.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Cristiano Zanin (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Alexandre de
Moraes e Flávio Dino.

AG. REG. NA RECLAMAÇÃO 77.992 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. LUIZ FUX
Redator(a) do acórdão:Min. FLÁVIO DINO
Julgamento: 06/08/2025
Rcl 77992 AgR
EMENTA : DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO.
SÚMULA VINCULANTE 26. EXAME CRIMINOLÓGICO. PROGRESSÃO DE REGIME.
FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA DA CORTE ESTADUAL. RECLAMAÇÃO PROCEDENTE.
AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I. CASO EM EXAME 1. Reclamação constitucional
ajuizada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo contra ato do Superior Tribunal de Justiça,
proferido em habeas corpus, que afastou a exigência de exame criminológico para fins de
progressão de regime prisional. 2. O requerente alegou desobediência à Súmula Vinculante 26 pelo
Superior Tribunal de Justiça ao impedir a realização de exame criminológico que havia sido
determinado por decisão judicial devidamente fundamentada, buscando a cassação do ato
impugnado e o restabelecimento da decisão que exigia o exame. 3. O juízo da execução penal havia
determinado a realização do exame criminológico, medida ratificada pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça concedeu a ordem em habeas corpus,
dispensando o referido exame, sob o argumento de que a decisão de primeira instância carecia de
fundamentação. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 4. A questão em discussão consiste em saber se a
decisão que dispensa a realização de exame criminológico para progressão de regime, quando este
foi determinado por decisão judicial com fundamentação concreta nas peculiaridades do caso,
configura desobediência à Súmula Vinculante 26 do Supremo Tribunal Federal. III. RAZÕES DE
DECIDIR 5. A Súmula Vinculante 26 autoriza a determinação de exame criminológico para
progressão de regime prisional, desde que haja fundamentação adequada. 6. No caso concreto, o
juízo da execução penal fundamentou a necessidade do exame criminológico na gravidade do delito
praticado pelo condenado (roubo com concurso de pessoas e emprego de arma de fogo), na
periculosidade e na personalidade criminosa revelada, indicando a necessidade de verificar as
condições atuais do sentenciado para reintegração social. Essa decisão foi ratificada pelo Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo. 7. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, com base na
Súmula Vinculante 26, permite a exigência do exame criminológico quando a autoridade judiciária
competente o considerar necessário, mediante decisão adequadamente fundamentada nas
peculiaridades do caso, o que ocorreu na espécie. 8. A dispensa do exame criminológico pelo
Superior Tribunal de Justiça, diante de decisão de primeira instância e do Tribunal de Justiça do
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Estado de São Paulo concretamente fundamentadas, violou a Súmula Vinculante 26 do Supremo
Tribunal Federal. IV. DISPOSITIVO E TESE 9. Agravo Regimental provido. Reclamação julgada
procedente para cassar o acórdão reclamado e restabelecer o acórdão proferido pelo Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual da Primeira Turma, por maioria de votos, em dar provimento ao agravo
regimental, a fim de julgar procedente a presente reclamação para cassar o acórdão reclamado (HC
964.407/SP) e restabelecer o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de São Paulo nos autos de
Habeas Corpus Criminal nº 2327458- 45.2024.8.26.0000, tudo nos termos do voto do Ministro
Flávio Dino e na conformidade da ata de julgamento, vencido o Ministro Luiz Fux, Relator. A
Ministra Cármen Lúcia votou no sentido de dar provimento ao agravo regimental para julgar
procedente a presente reclamação e cassar a decisão reclamada, restabelecendo a decisão proferida
pelo juízo da Unidade Regional de Departamento Estadual de Execução Criminal (DEECRIM) – 6ª
RAJ no Processo n. 0002566-37.2016.8.26.0041.
DECISÃO: A Turma, por maioria, deu provimento ao agravo regimental, a fim de julgar
procedente a presente reclamação para cassar o acórdão reclamado (HC 964.407/SP) e restabelecer
o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de São Paulo nos autos de Habeas Corpus Criminal nº
2327458- 45.2024.8.26.0000, tudo nos termos do voto do Ministro Flávio Dino, Redator para o
acórdão, vencido o Ministro Luiz Fux, Relator. A Ministra Cármen Lúcia votou no sentido de dar
provimento ao agravo regimental para julgar procedente a presente reclamação e cassar a decisão
reclamada, restabelecendo a decisão proferida pelo juízo da Unidade Regional de Departamento
Estadual de Execução Criminal (DEECRIM) – 6ª RAJ no Processo n. 0002566-37.2016.8.26.0041.
Primeira Turma, Sessão Virtual de 27.6.2025 a 5.8.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Cristiano Zanin (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Alexandre de
Moraes e Flávio Dino.

AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.548.661 - PARANÁ
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. FLÁVIO DINO
Julgamento: 19/08/2025
Publicação: 25/08/2025
RE 1548661 AgR
EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DO ART. 195,
§7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXTENSÃO ÀS FUNDAÇÕES PÚBLICAS.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO PLENO. RE 1.243.414-AGREDV. FUNDAÇÃO
PÚBLICA DE DIREITO PRIVADO. ENTIDADE BENEFICENTE. IMUNIDADE. REQUISITOS
LEGAIS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
TEMA 459. APLICABILIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. AGRAVO INTERNO
NÃO PROVIDO. I. CASO EM EXAME 1. Agravo interno interposto contra decisão que negou
seguimento a recurso extraordinário. 2. A parte recorrente pleiteia a declaração do direito à
imunidade tributária estampada no art. 195, § 7º, da Constituição da República. 3. A decisão
agravada negou seguimento ao recurso extraordinário, fundamentando que a matéria relativa ao
preenchimento dos requisitos legais para enquadramento como entidade beneficente para fins de
imunidade tributária é infraconstitucional (Tema 459/STF), e que o reexame da controvérsia
demandaria análise de legislação infraconstitucional e do conjunto fático-probatório dos autos
(Súmula 279/STF). II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 4. Há duas questões em discussão: (i) saber se
a matéria concernente ao preenchimento dos requisitos legais para enquadramento de pessoa jurídica
como entidade beneficente de assistência social, para fins de imunidade tributária, possui natureza
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constitucional; e (ii) saber se o exame da controvérsia demandaria reexame de fatos e provas,
atraindo o óbice da Súmula 279/STF. III. RAZÕES DE DECIDIR 5. O Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento, em repercussão geral (Tema 459), de que a questão do preenchimento dos
requisitos legais para enquadramento de pessoa jurídica como entidade beneficente de assistência
social, para fins de imunidade tributária, possui natureza infraconstitucional, atraindo os efeitos da
ausência de repercussão geral. 6. A revisão das premissas adotadas pela decisão recorrida
demandaria o exame e a interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, bem
como o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável em recurso extraordinário,
conforme Súmula 279/STF. 7. O Plenário desta Suprema Corte, ao julgamento do RE 1.243.414-
AgR-EDv, Rel. Min. Roberto Barroso, excluiu as fundações públicas do conceito de entidades não
estatais para efeito do gozo da imunidade relativa às contribuições sociais (art. 195, § 7º, da
CF/1988), o que afasta a pretensão de direito formulada pela agravante. 8. As razões do agravo
interno não são aptas a infirmar os fundamentos da decisão agravada. IV. DISPOSITIVO E TESE 9.
Havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias de origem, seu valor monetário
será majorado em 10% (dez por cento) em desfavor da parte recorrente, nos termos do art. 85, § 11,
do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º do referido artigo e a eventual
concessão de justiça gratuita. 10. Agravo interno não provido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual da Primeira Turma, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo
interno, negar-lhe provimento e consignar que, em havendo prévia fixação de honorários
advocatícios pelas instâncias de origem, seu valor monetário será majorado em 10% (dez por cento)
em desfavor da parte recorrente, conforme o art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados
os limites dos §§ 2º e 3º do referido artigo e a eventual concessão de justiça gratuita, tudo nos
termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, conheceu do agravo interno, negou-lhe provimento e
consignou que, em havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias de origem,
seu valor monetário será majorado em 10% (dez por cento) em desfavor da parte recorrente,
conforme o art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º do
referido artigo e a eventual concessão de justiça gratuita, tudo nos termos do voto do Relator.
Primeira Turma, Sessão Virtual de 8.8.2025 a 18.8.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Cristiano Zanin (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Alexandre de
Moraes e Flávio Dino.

EMB. DECL. NO SEGUNDO AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO 1.531.316 - BAHIA
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. FLÁVIO DINO
Julgamento: 25/08/2025
Publicação: 29/08/2025
ARE 1531316 AgR-segundo-ED
EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO SEGUNDO
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE PROVENTOS. SERVIDOR QUE
PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A APOSENTADORIA ANTES DAS EC N º 20/98 E
41/03, MAS QUE EFETIVAMENTE SE APOSENTOU EM 2012. ALEGAÇÃO DE DIREITO
ADQUIRIDO À NÃO INCIDÊNCIA DE DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS SOBRE OS
PROVENTOS. CONSTITUCIONALIDADE DOS DESCONTOS REALIZADOS APÓS A EC Nº
41/03. MANUTENÇÃO DO DECISUM. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. NÃO OCORRÊNCIA. DECLARATÓRIOS REJEITADOS. I. CASO EM
EXAME 1. Embargos de declaração opostos contra acórdão que negou provimento a agravo interno.
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A questão em discussão consiste em saber se há omissão,
contradição ou obscuridade no acórdão em que afirmada a incidência de contribuição previdenciária
sobre a remuneração de servidor no período compreendido entre a Emenda Constitucional nº
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41/2003 e a sua aposentadoria em 2012, considerando que reuniu os requisitos para a aposentadoria
antes da Emenda Constitucional nº 20/1998. III. RAZÕES DE DECIDIR 3. O recurso de embargos
de declaração não é meio adequado para a rediscussão da matéria em decorrência de inconformismo
do embargante. 4. O acórdão embargado foi didático ao consignar que após o advento da Emenda
Constitucional nº 41/2003, os servidores públicos passaram a contribuir para a previdência social
em obediência aos princípios da “solidariedade e do equilíbrio financeiro e atuarial, bem ARE
1531316 A GR-SEGUNDO-ED/BA2, como aos objetivos constitucionais de universalidade,
equidade na forma de participação no custeio e diversidade da base de financiamento”, e que,
ademais, inexiste, no ordenamento jurídico vigente, norma de imunidade tributária que imunize os
proventos e as pensões, de modo absoluto, à tributação de ordem constitucional. 5. No caso, não
foram observados os requisitos próprios do recurso (art. 1.022, I, II e III, do CPC), uma vez que
inexiste omissão, contradição, obscuridade ou erro material na decisão embargada. IV.
DISPOSITIVO E TESE 6. Havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias de
origem, seu valor monetário será majorado em 10% (dez por cento) em desfavor da parte recorrente,
nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º do
referido artigo e a eventual concessão de justiça gratuita. 7. Embargos de declaração rejeitados com
determinação da certificação do trânsito em julgado, bem como da baixa imediata dos autos,
independentemente de publicação do acórdão.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual da Primeira Turma, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração e consignar que, em havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias
de origem, seu valor monetário será majorado em 10% (dez por cento) em desfavor da parte
recorrente, na forma do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e
3º do referido artigo e a eventual concessão de justiça gratuita; por fim, em determinar a certificação
do trânsito em julgado, bem como a baixa imediata dos autos, independentemente de publicação do
acórdão, tudo nos termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração e consignou que, em
havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias de origem, seu valor monetário
será majorado em 10% (dez por cento) em desfavor da parte recorrente, na forma do art. 85, § 11,
do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º do referido artigo e a eventual
concessão de justiça gratuita. Por fim, determinou a certificação do trânsito em julgado, bem como
a baixa imediata dos autos, independentemente de publicação do acórdão, tudo nos termos do voto
do Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual de 15.08.2025 a 22.08.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Cristiano Zanin (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Alexandre de
Moraes e Flávio Dino.

EMB. DECL. NO AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO
1.523.695 - DISTRITO FEDERAL
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. FLÁVIO DINO
Julgamento: 19/08/2025
Publicação: 25/08/2025
ARE 1523695 AgR-ED
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. MAGISTRADO .
IMPOSSIBILIDADE. TEMA 473-RG. PRECEDENTE APLICÁVEL À DECISÃO
TRANSITADA EM JULGADO ANTERIORMENTE AO TEMA. QUESTÃO DE ORDEM DA

REPERCUSSÃO GERAL
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AR 2876, REL. MINISTRO GILMAR MENDES, J. 23.04.2025. INEXIGIBILIDADE DO
TÍTULO JUDICIAL. DESCONSTITUIÇÃO DOS EFEITOS FUTUROS. EMBARGOS
ACOLHIDOS. I. CASO EM EXAME 1. Embargos de declaração opostos pela União em execução
de sentença coletiva, na qual se reconheceu aos magistrados federais o direito à incorporação de
“quintos” decorrentes do exercício de funções comissionadas anteriormente ao ingresso na
magistratura. 2. Na origem, o Superior Tribunal de Justiça, em ação rescisória (Ação Rescisória nº
4.085), havia determinado liminarmente a suspensão do pagamento, mas posteriormente a extinguiu.
3. O exequente, ora embargado, após a suspensão da execução pelo STJ, requereu o
restabelecimento da incorporação dos “quintos” em seu vencimento e o pagamento administrativo
dos valores relativos ao período de suspensão. A União, por sua vez, defendeu a inexigibilidade do
título executivo judicial, sob o fundamento de que o Supremo Tribunal Federal declarou a
inconstitucionalidade da incorporação dos “quintos” (Tema 473 da Repercussão Geral). 4. A Corte
Regional, em execução, assentou que a discussão estava acobertada pela coisa julgada e determinou
o restabelecimento dos quintos e o pagamento administrativo dos valores atrasados. II. QUESTÃO
EM DISCUSSÃO 5. A questão em discussão consiste em saber se a coisa julgada formada em título
executivo judicial impede a aplicação de precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal,
posterior ao trânsito em julgado, que declara a inconstitucionalidade da incorporação de “quintos”
por magistrados. III. RAZÕES DE DECIDIR 6. O Plenário desta Suprema Corte, na Questão de
Ordem na Ação Rescisória 2876, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 23.04.2025, fixou a seguinte tese: “O
interessado poderá apresentar a arguição de inexigibilidade do título executivo judicial amparado
em norma jurídica ou interpretação jurisdicional considerada inconstitucional pelo STF, seja a
decisão do STF anterior ou posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, salvo preclusão
(Código de Processo Civil, arts. 525, caput, e 535, caput).” 7. A pretensão de incorporação de
“quintos” ao subsídio de magistrado, adquiridos em cargo distinto, é incompatível com a
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal. 8. O precedente vinculante exarado no
RE 587371 (Tema 473 da Repercussão Geral) fixou a tese de que não há amparo constitucional para
a acumulação, em cargo de magistrado, da vantagem correspondente a “quintos” à qual o titular
fazia jus em cargo diverso. 9. O entendimento acolhido no título judicial está em descompasso com
precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal, o que impõe o reconhecimento da
inexigibilidade da obrigação nele contida. IV. DISPOSITIVO 10. Embargos de declaração
acolhidos, com efeitos infringentes, para desconstituir os efeitos futuros da obrigação de fazer
relativa à incorporação dos “quintos”, com base no Tema 473 da Repercussão Geral.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual da Primeira Turma, por unanimidade de votos, em receber os embargos
de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para, sanando omissão, dar provimento ao
recurso extraordinário da União para, com fundamento no Tema 473 da Repercussão Geral,
declarar, com efeitos futuros, a inexigibilidade da obrigação relativa a incorporação dos “quintos”,
nos termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, recebeu os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos
infringentes, para, sanando omissão, dar provimento ao recurso extraordinário da União para, com
fundamento no tema 473 da Repercussão Geral, declarar, com efeitos futuros, a inexigibilidade da
obrigação relativa a incorporação dos “quintos”, nos termos do voto do Relator. Primeira Turma,
Sessão Virtual de 8.8.2025 a 18.8.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Cristiano Zanin (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Alexandre de
Moraes e Flávio Dino.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 990.094 S- SÃO PAULO
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):MINISTRO PRESIDENTE
Julgamento: 23/08/2024
Publicação: 27/08/2024
ARE 990094
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EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TAXA INSTITUÍDA EM RAZÃO DO EXERCÍCIO DE
PODER DE POLÍCIA. REPERCUSSÃO GERAL. BASE DE CÁLCULO. ATIVIDADE
EXERCIDA PELO ESTABELECIMENTO. CONSTITUCIONALIDADE. PEDIDO
PARCIALMENTE PROCEDENTE . I. CASO EM EXAME 1. Constitucionalidade da utilização do
tipo de atividade exercida pelo estabelecimento como parâmetro para definição do valor de taxa
instituída em razão do exercício do poder de polícia. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A questão
em discussão consiste em saber se o tipo de atividade exercida pelo estabelecimento guarda
correspondência com o custo da atividade de fiscalização do poder de polícia. 3.
Constitucionalidade da Lei 13.477/2002, do Município de São Paulo, que fixa o tipo de atividade
exercida em estabelecimento como critério para dimensionar o valor da Taxa de Fiscalização de
Estabelecimentos (TFE). III. RAZÕES DE DECIDIR 4. É constitucional a adoção, no cálculo do
valor de taxa, de um ou mais elementos da base de cálculo própria de determinado imposto, desde
que não haja integral identidade entre uma base e outra. Súmula Vinculante 19. Tema 146 da
repercussão geral (RE 576.321). 5. A atividade exercida pelo estabelecimento objeto de fiscalização
é critério válido para definição do valor de taxa instituída em razão do exercício do poder de polícia.
Não se pode ignorar que o exercício do poder de polícia na presente hipótese, o qual engloba a
atividade de controle, vigilância e fiscalização de estabelecimentos, será mais ou menos custoso ao
Poder Público de acordo com a atividade desempenhada pelo estabelecimento objeto de fiscalização.
IV. DISPOSITIVO E TESE 6. Parcial provimento ao recurso para afirmar a constitucionalidade do
art. 14 da Lei 13.477/2002, do Município de São Paulo (art. 932, VIII, do NCPC c/c art. 21, §1º, do
RISTF). Tese de julgamento: É constitucional considerar o tipo de atividade exercida pelo
contribuinte como um dos critérios para fixação do valor de taxa de fiscalização do estabelecimento.
Dispositivos relevantes citados: CF/1988, arts. art. 145, II, § 2º; Lei 5.172/1966 (CTN), art. 77, 78 e
79; Lei 13.477/2002, do Município de São Paulo, art. 14; Lei do Município 9.670/1983 de São
Paulo, art. 6º. Jurisprudência relevante citada: Súmula Vinculante 19; Tema 146 da repercussão
geral (RE 576.321 QO-RG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, DJe 13.2.2009); RE
1.537.035 AgR-segundo, Rel. Min. Flávio Dino, Primeira Turma, DJe 30.5.2025; ARE 1.465.104
AgR-segundoED, de minha relatoria, Segunda Turma, DJe 13.3.2025; ARE 1.312.287 AgR, Rel.
Min. Nunes Marques, Segunda Turma, DJe 24.1.2024; RE 1.384.690 AgR, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, Segunda Turma, DJe 21.10.2022; RE 658.884 AgR, Rel. Min. Alexandre de Moraes,
Primeira Turma, DJe 1º.8.2018; ARE 906.203 AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma,
DJe 8.9.2017; RE 971.511 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, Primeira Turma, DJe 4.11.2016; RE
906.257 AgR, de minha relatoria, Segunda Turma, DJe 8.4.2016; ARE 896.740 AgR, Rel. Min.
Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 16.10.2015; RE 640.597 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
Segunda Turma, DJe 15.8.2014; AI 812.563 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Segunda Turma, DJe
12.2.2014; RE 596.945 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 29.3.2012; RE 213.552,
Rel. Min. Marco Aurélio, Segunda Turma, DJ 18.8.2000.
ACÓRDÃO: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 1.035 da repercussão geral, deu
parcial provimento ao recurso para afirmar a constitucionalidade do art. 14 da Lei do Município de
São Paulo 13.477/2002 (art. 932, VIII, do NCPC c/c art. 21, §1º, do RISTF), nos termos do voto
Relator. Foi fixada a seguinte tese: “É constitucional considerar o tipo de atividade exercida pelo
contribuinte como um dos critérios para fixação do valor de taxa de fiscalização do
estabelecimento”. Falou, pelo recorrente, a Dra. Simone Andréa Barcelos Coutinho, Procuradora do
Município de São Paulo.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 1.035 da repercussão geral, deu
parcial provimento ao recurso para afirmar a constitucionalidade do art. 14 da Lei do Município de
São Paulo 13.477/2002 (art. 932, VIII, do NCPC c/c art. 21, §1º, do RISTF), nos termos do voto
Relator. Foi fixada a seguinte tese: “É constitucional considerar o tipo de atividade exercida pelo
contribuinte como um dos critérios para fixação do valor de taxa de fiscalização do
estabelecimento”. Falou, pelo recorrente, a Dra. Simone Andréa Barcelos Coutinho, Procuradora do
Município de São Paulo. Plenário, Sessão Virtual de 8.8.2025 a 18.8.2025.
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COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristriano Zanin e FlávioDino.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RECURSOS REPETITIVOS

S1 - PRIMEIRA SEÇÃO

PROCESSO
REsp 1956088 / RN RECURSO ESPECIAL 2021/0264957-
0,Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE (1150) S1 - PRIMEIRA
SEÇÃO JULGADO EM 13/08/2025 DJEN 21/08/2025.

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO

TEMA RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA.

DESTAQUE
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DIREITO
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGENTE FEDERAL DE EXECUÇÃO PENAL.
ADICIONAL NOTURNO. PERÍODOS DE AFASTAMENTO. RECEBIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA PROPTER LABOREM. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
DISSONÂNCIA COM A TESE JURÍDICA FIXADA. RECURSO PROVIDO.
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

EMENTA: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DIREITO
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGENTE FEDERAL DE EXECUÇÃO PENAL.
ADICIONAL NOTURNO. PERÍODOS DE AFASTAMENTO. RECEBIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA PROPTER LABOREM. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
DISSONÂNCIA COM A TESE JURÍDICA FIXADA. RECURSO PROVIDO. I. CASO EM
EXAME 1. Recurso especial interposto pela União contra acórdão do Tribunal Regional Federal da
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5ª Região que manteve sentença de procedência para condenar a União a pagar adicional noturno a
servidor público nos períodos de férias, licenças e demais afastamentos considerados como de
efetivo exercício, conforme o art. 102 da Lei n. 8.112/1990. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A
questão em discussão consiste em saber se o adicional noturno é devido ao servidor público da
carreira de Agente Federal de Execução Penal nos períodos de afastamento, previstos no art. 102 da
Lei n. 8.112/1990, considerados como de efetivo exercício. III. RAZÕES DE DECIDIR 3. O
adicional noturno possui natureza propter laborem, sendo devido apenas enquanto o servidor exerce
atividades no período noturno. Interrompida a atividade, não se justifica o pagamento do adicional.
4. Nos períodos de afastamento, ainda que considerados como de efetivo exercício, não há
justificativa para o pagamento do adicional noturno, pois cessam os impactos negativos na saúde do
trabalhador que legitimam a compensação. 5. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que o
adicional noturno não se incorpora à remuneração do servidor e não é devido nos períodos de
afastamento. IV. DISPOSITIVO E TESE 6. Recurso provido para reformar o acórdão recorrido e
julgar improcedente a ação ordinária. Tese de julgamento: "O adicional noturno não será devido ao
servidor da então carreira de Agente Federal de Execução Penal nos períodos de afastamento, ainda
que considerados como de efetivo exercício". Dispositivos relevantes citados: Lei n. 8.112/1990,
arts. 75 e 102. Jurisprudência relevante citada: STJ, AgInt no REsp 2.115.309/RN, Rel. Min. Paulo
Sérgio Domingues, Primeira Turma, julgado em 10.06.2024; STJ, AgInt no REsp 2.108.894/RN,
Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 08.04.2024.
ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial para reformar o
acórdão recorrido e julgar improcedente a ação ordinária, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator. Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese no tema repetitivo 1272: O adicional
noturno não será devido ao servidor da então carreira de Agente Federal de Execução Penal nos
períodos de afastamento, ainda que considerados como de efetivo exercício. Os Srs. Ministros
Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela,
Francisco Falcão, Maria Thereza de Assis Moura e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro
Relator.

S1 - PRIMEIRA SEÇÃO

PROCESSO
REsp 2154746 / PIRECURSO ESPECIAL 2024/0240111-0 Ministro
TEODORO SILVA SANTOS (1186) S1 - PRIMEIRA SEÇÃO
julgado em 13/08/2025 DJeDJEN 19/08/2025

RAMO DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.

TEMA PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESTAQUE
Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea
"a", da CF/88, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, na
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0008200-73.2011.4.01.4000/PI.
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. FUNDEF. FUNDEB. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA
DO ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/1932. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONTAGEM MÊS
A MÊS. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. TERMO INICIAL. PRINCÍPIO DA ACTIO
NATA. TESE FIRMADA SOB O RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS.
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO. 1.
Recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região que deu
parcial provimento à apelação da União e à remessa necessária, determinando a contagem anual do
prazo prescricional, a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao que repassada a
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complementação. 2. A União sustenta que o acórdão recorrido contraria dispositivos legais ao
estabelecer a contagem anual da prescrição. 3. A controvérsia em apreciação foi assim delimitada,
por ocasião da afetação do presente Recurso Especial: “Definir se o prazo prescricional da
pretensão de cobrança de complementação de recursos relativos ao Valor Mínimo Anual por Aluno
(VMAA), repassado ao FUNDEB/FUNDEF, deve ser apurado mês a mês, e não anualmente”. 4. A
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.251.993/PR (relator
Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 19/12/2012), submetido ao rito do art. 543-C do
CPC/1973, pacificou o entendimento de que é quinquenal o prazo prescricional para propositura da
ação de qualquer natureza contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1° do Decreto n.
20.910/1932, afastada a aplicação do Código Civil. 5. Às ações que postulam o pagamento de
complementações a ser feita pela União relativas ao Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA)
repassados ao FUNDEF/FUNDEB, aplicável o art. 1º do Decreto 20.910 /1932, sendo o prazo
prescricional da aludida pretensão de cinco anos. 6. A Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, quando da fixação do Tema n. 1150, o instituto da prescrição é regido pelo princípio actio
nata, ou seja, o curso do prazo prescricional tem início somente com a efetiva lesão ou ameaça ao
direito tutelado, momento em que nasce a pretensão a ser deduzida em juízo (REsp n. 1.895.936/TO,
relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 13/9/2023, DJe de 21/9/2023). 7. A
partir da leitura do art. 6º, §3°, da Lei n. 9.424/1996, do art. art. 6º, §1º, da Lei n. 11.494/2007 e do
art. 16, §2º, da Lei n. 14.113/2020,depreende-se que a complementação a ser feita pela União, ao
FUNDEF /FUNDEB, se dá por meio de pagamentos mensais, revelando se tratar de uma relação de
trato sucessivo, a qual se renova mês a mês, não ocorrendo a prescrição do próprio fundo de direito,
mas apenas das parcelas relativas ao quinquênio que precedeu à propositura da ação. 8. Assim, nas
ações em que se postula a complementação de recursos relativos ao Valor Mínimo Anual por Aluno
(VMAA), repassado ao FUNDEB/FUNDEF, a prescrição deve ser contada mês a mês, por cuidar
de hipótese de relação de trato sucessivo, que se renova mensalmente, não havendo falar de
prescrição do próprio fundo de direito, mas apenas das parcelas relativas ao quinquênio que
precedeu à propositura da ação. 9. Tese jurídica firmada: "[o] prazo prescricional da pretensão de
cobrança de complementação de recursos relativos ao Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA),
repassado ao FUNDEB/FUNDEF, deve ser apurado mês a mês, e não anualmente, por cuidar de
hipótese de relação de trato sucessivo, que se renova mensalmente, não havendo falar de prescrição
do próprio fundo de direito, mas apenas das parcelas relativas ao quinquênio que precedeu à
propositura da ação. 10. Caso concreto: Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa extensão,
provido. 11. Recurso julgado sob a sistemática dos recursos especiais representativos de
controvérsia (art. 1.036 e ss. do CPC/2005 e art. 256-N e ss. do RISTJ).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa
parte, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Foi aprovada, por
unanimidade, a seguinte tese no tema repetitivo 1326: O prazo prescricional da pretensão de
cobrança de complementação de recursos relativos ao Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA),
repassado ao FUNDEB /FUNDEF, deve ser apurado mês a mês, e não anualmente, por cuidar de
hipótese de relação de trato sucessivo, que se renova mensalmente, não havendo falar de prescrição
do próprio fundo de direito, mas apenas das parcelas relativas ao quinquênio que precedeu à
propositura da ação. Os Srs. Ministros Afrânio Vilela, Francisco Falcão, Maria Thereza de Assis
Moura, Benedito Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e Paulo
Sérgio Domingues votaram com o Sr. Ministro Relator.
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA FEDERAL

LEIS ORDINÁRIAS

Nº da Lei EMENTA

Lei nº 15.195, de 28.8.2025

Publicada no DOU de 29 .8.2025

Confere o título de Capital Nacional da Paçoca de Carne com Farinha
ao Município de Boa Vista, no Estado de Roraima.

Lei nº 15.194, de 28.8.2025

Publicada no DOU de 29 .8.2025

Inscreve o nome de Manoel Mattos no Livro dos Heróis e Heroínas da
Pátria.

Lei nº 15.193, de 28.8.2025

Publicada no DOU de 29 .8.2025

Confere o título de Capital Nordestina do Cuscuz ao Município de
Angelim, no Estado de Pernambuco.

Lei nº 15.192, de 28.8.2025

Publicada no DOU de 29 .8.2025
Reconhece como manifestação da cultura nacional a guitarrada.

Lei nº 15.191, de 11.8.2025

Publicada no DOU de 11 .8.2025

- Edição extra

Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, a fim de modificar os
valores da tabela progressiva mensal do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Física (IRPF); e revoga a Medida Provisória nº 1.294, de 11 de
abril de 2025.

Lei nº 15.190, de 8.8.2025

Publicada no DOU de

8 .8.2025 - Edição extra

Dispõe sobre o licenciamento ambiental; regulamenta o inciso IV do §
1º do art. 225 da Constituição Federal; altera as Leis nºs 9.605, de 12
de fevereiro de 1998 (Lei dos Crimes Ambientais), 9.985, de 18 de
julho de 2000, e 6.938, de 31 de agosto de 1981; revoga dispositivos
das Leis nºs 7.661, de 16 de maio de 1988, e 11.428, de 22 de
dezembro de 2006; e dá outras providências. Mensagem de veto

Lei nº 15.189, de 6.8.2025

Publicada no DOU de 7 .8.2025
Institui o Dia Nacional da Axé-Music.

Lei nº 15.188, de 6.8.2025

Publicada no DOU de 7 .8.2025

Reconhece como manifestação da cultura nacional o Carnaval do
Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro.

Lei nº 15.187, de 4.8.2025

Publicada no DOU de 5 .8.2025
Institui o Dia da Luta da População em Situação de Rua.

Lei nº 15.186, de 4.8.2025

Publicada no DOU de 5 .8.2025
Concede o título de Capital Nacional dos Bomb

Lei nº 15.185, de 4.8.2025

Publicada no DOU de 5 .8.2025

Reestrutura cargos da magistratura no quadro permanente da Justiça
Federal da 1ª Região; e cria a 2ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15195.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15194.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15193.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15192.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15191.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15190.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15121.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Msg/Vep/VEP-1097-25.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15189.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15188.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15186.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15185.htm
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Lei nº 15.184, de 4.8.2025

Publicada no DOU de 5 .8.2025

Altera a Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, que dispõe sobre o
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
(FNDCT), para aprimorar a destinação de recursos do Fundo .

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível
em:<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

MEDIDAS PROVISÓRIAS

Nº da Medida Ementa

Medida Provisória nº 1.309, de
13.8.2025

Publicada no DOU de 13.8.2025
- Edição extra

Exposição de motivos

Institui, no âmbito do Poder Executivo federal, o Plano Brasil
Soberano e o Comitê de Acompanhamento das Relações Comerciais
com os Estados Unidos da América, altera a Lei nº 6.704, de 26 de
outubro de 1979, a Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, a Lei nº
11.281, de 20 de fevereiro de 2006, a Lei nº 12.712, de 30 de agosto
de 2012, a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, e a Lei nº 14.042,
de 19 de agosto de 2020.

Medida Provisória nº 1.308, de
8.8.2025

Publicada no DOU de 8.8.2025 -
Edição extra

Exposição de motivos

Dispõe sobre o licenciamento ambiental especial, visando à
consecução eficiente e eficaz de atividades e empreendimentos
estratégicos, nos termos que especifica.

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível em:
<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15184.htm
file://C:/Users/dpe2305.DPE/Desktop/Resolução CSDPE - 113.pdf
file://C:/Users/dpe2305.DPE/Desktop/Resolução CSDPE - 113.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1309.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1309.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Exm/Exm-1309-25.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1308.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1308.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Exm/Exm-1308-25.pdf
file://C:/Users/dpe2305.DPE/Desktop/Resolução CSDPE - 113.pdf
file://C:/Users/dpe2305.DPE/Desktop/Resolução CSDPE - 113.pdf
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA ESTADUAL - RR

LEIS ORDINÁRIAS

N° Data Origem Situação Ementa
2244 27/08/2025 Legislativo Vigente Dispõe sobre a criação do Programa Estadual

do Banco Hídrico.

2243 25/08/2025 Executivo Vigente
Estabelece medidas protetivas às mulheres
para aquisição de passagem e uso dos
serviços de transporte coletivo rodoviário
intermunicipal de passageiros.

2242 25/08/2025 Executivo Vigente Altera ementa e caput do art. 1º, acrescendo
parágrafos e caput do art. 2º da Lei nº 161, de
30 de dezembro de 1996 e dá outras
providências.

Fonte: Site do Tribunal de Justiça de Roraima. Disponível em:

<http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias>

https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7663
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7663
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7663
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7663
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7663
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7663
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7531
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7531
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7531
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7531
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7531
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7531
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7531
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7531
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7530
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7530
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7530
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7530
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7530
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7530
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7530
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7530
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias
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